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1 CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA      

Esta rotina administrativa (RAD) prescreve requisitos pertinentes ao Serviço de Atendimento do 

Departamento de Exame de Admissibilidade Recursal da 3ª Vice-Presidência (3VP/DEARE),  

bem como provê orientações a servidores das demais unidades da 3ª Vice-Presidência que têm 

interfaces com esse processo de trabalho, passando a vigorar a partir de 25/05/2026. 

2 REFERÊNCIAS  

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

• Código de Processo Civil; 

• Código de Processo Penal; 

• Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 

• Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça  – Serviços Judiciais; 

• Lei Estadual nº 2988/1998 – Dá preferência de tramitação aos procedimentos 

judiciais em que figurem como parte pessoa física com idade igual ou superior a 60  

(sessenta) anos (Nova redação dada pela Lei nº 4703/2006); 

• Lei Federal nº 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso, e dá outras 

providências; 

• Ato Normativo TJ nº 30/2009 - Estabelece normas e orientações para o 

cadastramento de usuários na forma presencial com vistas ao acesso aos autos e 

prática de atos em processo eletrônico, conforme disposto no art. 1º, §2º, inciso III, 

alínea "a" da Lei nº 11.419 de 19 de dezembro de 2006, e dá outras providências; 

• Aviso TJ nº 33/2009 – Avisa que estando os autos disponibilizados em Cartório ou 

Secretaria, o Advogado, mesmo sem mandato judicial, poderá examiná-los, desde 

que não esteja configurada quaisquer das hipóteses disciplinadas no art. 155 do 

Código de Processo Civil, bem como do parágrafo 1º do art. 7, da Lei nº 8906/94, e 

dá outras providências 
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3      INDICADOR  

NOME MÉTODO PERIODICIDADE 

Autos com prazo de carga vencido – 
advogados – há mais de 30 dias 

Sistema e-JUD Mensal 

4 GESTÃO DA INFORMAÇÃO DOCUMENTADA  

4.1 As informações deste processo de trabalho são geridas pela unidade organizacional e mantidas 

em seu arquivo corrente, de acordo com a tabela de gestão da informação documentada 

apresentada a seguir: 

IDENTIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CCD* 
RESPONSÁ-VEL 

ARMAZENA-
MENTO 

RECUPE-
RAÇÃO 

PROTEÇÃO 
RETENÇÃO (ARQUIVO 

CORRENTE - PRAZO DE 

GUARDA NA UO**) 
DISPOSIÇÃO 

Vistas de autos a 
advogados 

0-6-2-2 m DEARE Pasta Data 
Condições 

apropriadas 
1 ano 

DGCOM/ 

DEGEA*** 

Legenda:   

*CCD = Código de Classificação de Documentos. 

**UO = Unidade Organizacional. 

***SGCON/DEGEA = Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos, da Secretaria-Geral de Gestão do Conhecimento. 

Notas: 

a) Eliminação na UO – procedimentos – Organizar os Arquivos Correntes das Unidades Organizacionais. 

b) SGCON/DEGEA – procedimentos – Arquivar e Desarquivar Documentos no DEGEA; Avaliar, Selecionar e Destinar os Documentos do 

Arquivo Intermediário e Gerir Arquivo Permanente. 

c) Os dados lançados no Sistema Corporativo são realizados por pessoas autorizadas e recuperados na UO. O armazenamento, a proteção 

e o descarte desses dados cabem à Secretaria-Geral de Tecnologia de Informação (SGTEC), conforme RAD-SGTEC-021 – Elaborar e 

Manter Rotinas de Armazenamento de Cópias de Segurança de Dados. 

 

 

Base Normativa:   Ato Executivo nº 2.950/2003 

 

Elaborado por: 
Equipe do Departamento de Exame de Admissibilidade Recursal da 3ª Vice-Presidência 
(3VP/DEARE) 

 

Aprovado por: 
Diretor do Departamento de Exame de Admissibilidade Recursal da 3ª Vice-Presidência 
(3VP/DEARE) 
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5 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO   

5.1 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - ATENDER A SOLICITAÇÕES 

 

 

 
 
 
 
  
 


